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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Dê-se ao inciso I do artigo 6º do Projeto de Lei n. 227, de 2007, a seguinte 
redação: 
 
“Art. 6º ........................................................................... 
I - possua patrimônio líquido mínimo, cujo valor será definido em regulamento do 
órgão da administração pública federal competente;  
.......................................................................................” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A fixação em lei de requisitos para que o interessado possa requerer a autorização 

para exploração de um CLIA tais patrimônio líquido mínimo (de R$ 2 milhões), 

conforme proposto no texto do projeto, engessa em lei regras que precisam ser 

avaliadas em cada caso e que podem demandar alterações mais periódicas.  

 

Dessa forma, sugere-se a alteração do art. 6º, inciso I, de forma que o requisito de 

patrimônio líquido mínimo tenha valor definido em regulamento do órgão da 

administração pública federal competente. 
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